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Ofício n.º 7302/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1877/2025 (0416061/CMM), apresentado  pelo

Vereador Diogo Altamir Lenarduzi Santos, por meio do qual solicita que informe se há previsão
para reinstalar o parque infantil do Centro Esportivo Três Lagoas, que foi retirado para reforma; a
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer esclarece que o referido parque infantil foi retirado com a
finalidade de avaliação e possível reforma. Contudo, após análise técnica, constatou-se que as
peças e os equipamentos removidos não apresentam condições estruturais para reaproveitamento
ou reforma, em razão do desgaste avançado e do comprometimento da segurança, não sendo
recomendável sua reinstalação.

 
Ressalta-se que, no momento, não há licitação vigente para a aquisição de novos

equipamentos de parque infantil, tampouco previsão orçamentária ou administrativa para a
abertura de novo processo licitatório com essa finalidade.

 
Dessa forma, não há, até o presente momento, previsão para a reinstalação do

parque infantil no Centro Esportivo Três Lagoas, ficando sua eventual implantação condicionada à
disponibilidade orçamentária futura e à regular tramitação dos procedimentos administrativos e
legais cabíveis.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 29/12/2025,
às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24
de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7615479 e o
código CRC 474025D5.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000014160-0 SEI nº 7615479

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

